
 
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N.º _______/ 2003. 

(DO SR. RENATO COZZOLINO)  
  

 
       

   Solicita   informações   a  Sra. Governadora do 

Estado do Rio de Janeiro,  sobre o registro de 

licença para extração de minerais,  a concessão de 

lavra e o Licenciamento de Operação das  

empresas: Indústria e Comércio de Pedra Jundiá 

Ltda., Convém Mineração Ltda., São Marcos 

Terraplanagem e Construção Ltda., e as 

respectivas Usinas de Asfalto  

 

 

 

 

    Senhor Presidente: 

 

Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal e nos 

art. 24, inciso V e § 2º e 115, inciso I, do Regimento Interno, solicito a V.Ex.ª 

seja encaminhado a Sra. Governadora do Estado do Rio de Janeiro, no 

âmbito de seu Governo, à Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável – SEMADS e a Comissão Estadual de Controle 

Ambiental -CECA, o seguinte pedido de informações: 

 

a) Tendo em vista que as empresas Indústria e Comércio de Pedras de 

Jundiá Ltda. (CNPJ 27934-777/0001-80) ; Convém Mineração Ltda. (CNPJ 

29225-976/0001-44); e São Marcos Terraplanagem e Construções Ltda. 

(CNPJ 33.462.862/0001-95), desenvolvem atividades neste  Estado de 



extração mineral e de Usinas de Asfalto; informar o Registro de 

Licenciamento de Operação – LO, Deliberações da CECA e Licenças da 

FEEMA, o Termo de Ajuste de Conduta e a Concessão de Lavra; anexar 

documentos com o inteiro teor dos últimos cinco anos; 

 

 

b) Fornecer o Estudo de Impacto Ambiental – EIA e o Relatório de Impacto 

Ambiental – RIMA; enviar o inteiro teor destes; 

 

 

c) Fornecer a evolução física de exploração das lavras dos últimos cinco 

anos e a documentação das fiscalizações realizadas pelo órgãos 

competentes; 

 

d) Fornecer a titularidade das áreas exploradas; 

 

e) Informar as atividades que podem ser desenvolvidas de acordo com o 

Licenciamento de Operação – LO, deste Órgão. 

 

 

 

Sala das Sessões, em 26 de março de 2003. 

   

 

RENATO COZZOLINO 
Deputado Federal   

(PSC – RJ) 

 


